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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 90/2016

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 11.º dos Estatutos do Instituto para os Assuntos 
Cívicos e Municipais aprovados pela Lei n.º 17/2001, do artigo 
9.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto 
do Pessoal de Direcção e Chefia), dos n.os 1 e 2 do artigo 2.º do 
Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março, e do artigo 29.º dos 
Estatutos do Matadouro de Macau, S.A., o Chefe do Executivo 
manda:

1. É renovada a nomeação, como membros do Conselho de 
Administração do «Matadouro de Macau, S.A.», de Lo Veng 
Tak e To Sok I, em regime de acumulação com as funções de 
vice-presidente do Conselho de Administração do Instituto 
para os Assuntos Cívicos e Municipais e chefe de Divisão do 
Gabinete Jurídico e de Notariado do Instituto para os Assuntos 
Cívicos e Municipais.

2. O mandato dos membros referidos no número anterior é 
de 6 de Junho de 2016 a 5 de Junho de 2018.

22 de Março de 2016.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 91/2016

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do dis-
posto nos n.os 3 e 6 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 9/2012, 
com a nova redacção dada pelo Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 287/2013, o Chefe do Executivo manda:

1. São designados Choi Tat Meng e Lam Wai Hou, em repre-
sentação da Associação Comercial de Macau, como membros 
da Comissão de Avaliação das Remunerações dos Trabalhadores 
da Função Pública, em substituição de U Kin Cho e Paulo Tse.

2. O período de funções dos membros ora designados termina 
no dia 26 de Janeiro de 2018.

3. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publicação.

29 de Março de 2016. 

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 17/2016

Considerando que a República Popular da China, por nota 
datada de 13 de Dezembro de 1999, notificou o Secretário-Geral 
das Nações Unidas sobre a aplicação na Região Administrativa 

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 90/2016號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第17/2001號法律通過的《民政總署章程》第十一條

第二款、第15/2009號法律《領導及主管人員通則的基本規定》

第九條、三月二日第13/92/M號法令第二條第一款及第二款，以及

《澳門屠宰場有限公司章程》第二十九條的規定，作出本批示。

一、民政總署管理委員會副主席羅永德及民政總署法律及

公證辦公室處長杜淑儀以兼任制度續任澳門屠宰場有限公司董

事會成員。

二、上款所指成員的任期自二零一六年六月六日起至二零

一八年六月五日止。

二零一六年三月二十二日

行政長官 崔世安

第 91/2016號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第287/2013號行政長官批示修改的第9/2012號行

政長官批示第三款及第六款的規定，作出本批示。

一、委任澳門中華總商會代表徐達明和林偉濠為公務人員

薪酬評議會成員，以代替余健楚和Paulo Tse。

二、本批示所委任的成員的任期至二零一八年一月二十六

日。

三、本批示自公佈日起生效。

二零一六年三月二十九日

行政長官 崔世安

第 17/2016號行政長官公告

中華人民共和國於一九九九年十二月十三日以照會通知聯

合國秘書長，一九四七年十一月二十一日聯合國大會核准的《專
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門機構特權和豁免公約》（下稱“公約”）自一九九九年十二月

二十日起適用於澳門特別行政區；

中華人民共和國對公約第九條第三十二節的規定作出保留；

中華人民共和國政府承擔將公約的規定，適用於國際勞工

組織、聯合國糧食及農業組織、國際民用航空組織、聯合國教

育、科學及文化組織、國際貨幣基金組織、國際復興開發銀行、

世界衛生組織、萬國郵政聯盟、國際電信聯盟、世界氣象組織、

政府間海事協商組織、國際金融公司及國際開發協會；

基於此，行政長官根據第3/1999號法律《法規的公佈與格

式》第六條第一款的規定，命令公佈公約以及公約附件一、附件

二（第二訂正本）、附件三至附件六、附件七（第三訂正本）、附

件八、附件九、附件十一、附件十二（訂正本）、附件十三及附件

十四的中文及英文文本。

二零一六年三月二十二日發佈。

行政長官 崔世安

Especial de Macau, a partir de 20 de Dezembro de 1999, da 
Convenção sobre os Privilégios e Imunidades das Agências 
Especializadas, aprovada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas em 21 de Novembro de 1947, adiante designada por 
Convenção;

Considerando igualmente que a República Popular da China 
formulou reservas em relação às disposições da secção 32 do 
artigo IX da Convenção;

Mais considerando que o Governo da República Popular da 
China assumiu a aplicação das disposições da Convenção na 
Organização Internacional do Trabalho, na Organização das 
Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura, na Orga-
nização da Aviação Civil Internacional, na Organização das 
Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura, no Fundo 
Monetário Internacional, no Banco Internacional para a 
Reconstrução e Desenvolvimento, na Organização Mundial de 
Saúde, na União Postal Universal, na União Internacional das 
Telecomunicações, na Organização Meteorológica Mundial, 
na Organização Marítima Consultiva Intergovernamental, na 
Corporação Financeira Internacional e na Associação Interna-
cional de Desenvolvimento;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), a Convenção e os seus Anexos I, II (segundo texto 
revisto), III a VI, VII (terceiro texto revisto), VIII, IX, XI, XII 
(texto revisto), XIII e XIV, nos seus textos em línguas chinesa 
e inglesa.

Promulgado em 22 de Março de 2016.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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Aviso do Chefe do Executivo n.º 18/2016

Considerando que a República Popular da China, por nota 
datada de 13 de Dezembro de 1999, notificou o Secretário-
-Geral das Nações Unidas sobre a aplicação da Convenção 
Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar de 
1974, adiante designada por Convenção, tal como emendada, 
na Região Administrativa Especial de Macau, a partir de 20 de 
Dezembro de 1999;

Considerando igualmente que, em 16 de Maio de 2008, o 
Comité de Segurança Marítima da Organização Marítima In-
ternacional, através da resolução MSC.256(84), adoptou emen-
das à Convenção, tal como emendada, e que tais emendas são 
aplicáveis na Região Administrativa Especial de Macau desde 
1 de Janeiro de 2010;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), a resolução MSC.256(84), que contém as referidas 
emendas, nos seus textos em línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em  22 de Março de 2016.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

第 18/2016號行政長官公告

中華人民共和國於一九九九年十二月十三日以照會通知聯合

國秘書長，經修訂的《1974年國際海上人命安全公約》（下稱“公

約”）自一九九九年十二月二十日起適用於澳門特別行政區；

國際海事組織海上安全委員會於二零零八年五月十六日透

過第MSC.256（84）號決議通過了經修正的公約的修正案，該修

正案自二零一零年一月一日起適用於澳門特別行政區；

基於此，行政長官根據第3/19 9 9號法律《法規的公佈與

格式》第六條第一款的規定，命令公佈包含上指修正案的第

MSC.256（84）號決議的中文及英文文本。

二零一六年三月二十二日發佈。

行政長官 崔世安
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